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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9353/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para construção 
de muro e rampa

À Comissão Permanente de Licitação 
Senhora Presidente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Educação, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedi-
mento licitatório visando a contratação de empresa especializada para 
construção de muro e rampa de acessibilidade na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Nova Aliança, conforme detalhado no Projeto 
Básico (fls.04/27) e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
n. 1721/21 (fls.96) e ainda planilhas, mapas e demais documentos 
inserto nos autos.

O valor da obra está previsto em R$ 49.395,27 (quarenta e nove mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e vinte e sete centavos), conforme 
planilhas (fls.71/72) e cronograma físico-financeiro (fl.75).

Após os trâmites de praxe, a CPL manifestou-se à fl.107 definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Tomada 
de Preços, com base no artigo 22, inciso II, §2º, da Lei 8.666/93.

Todavia, após autorização para o início do procedimento (fl.108), e já 
em fase de análise de edital, a Procuradoria manifestou-se através do 
Despacho n. 1121/PGM/PMJP/2021 argumentando que a modalidade 
licitatória adequada ao caso seria Pregão, na forma eletrônica (fl.128).

Em seguida, a CPL manifestou-se à fl.129, redefinindo o enquadra-
mento do procedimento licitatório, desta vez na modalidade Pregão, 
sob a forma Eletrônica.

Assim, embasado na documentação acostada nos autos, especial-
mente nas manifestações da Procuradoria Municipal (fl.128) e da 
Comissão Permanente de Licitação (fl.129), torno sem efeito a auto-
rização de fl.108 e, com supedâneo no Decreto Municipal n. 11.252/
GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o início da licitação.

Ji-Paraná, 15 de dezembro de 2021.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15126/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato n. 
105/PGM/PMJP/2018
Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorro-
gação do prazo de vigência e reajuste por índice oficial ao Contrato 
n. 105/PGM/PMJP/2018, celebrado com a empresa INVIOLÁVEL 
JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELE-
TRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA – EPP, tendo como objeto a 
prestação de serviços contínuos de monitoramento, visando atender 
às necessidades da SEMPLAN.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
manifestou-se favoravelmente através do Parecer n. 1536/PGM/
PMJP/2021 (fls.140/148).

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, 
com relação ao Contrato n. 105/PGM/PMJP/2018:
I – a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses a 
contar de 28/12/2021;
II – a concessão de reajuste por índice oficial, no percentual de 
8,45%, considerando o IPCA, referente ao período de 01/2021 a 
10/2021, de acordo com o valor corrigido de fl.121, de modo que o 
valor mensal passará a ser de R$ 914,59 (novecentos e quatorze reais 
e cinquenta e nove centavos), totalizando o montante de R$ 10.975,08 
(dez mil, novecentos e setenta e cinco reais e oito centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Na oportunidade, DETERMINO À SEMPLAN que atente-se à 
recomendação feita pela Procuradoria à fl.148, tomando as medi-
das necessárias referentes à cobertura orçamentária referente ao 
próximo exercício financeiro, tendo em vista o encerramento do 
exercício vigente.

Cumpra-se. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2366/2020 (Volumes 1 a 5)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato n. 
070/PGM/PMJP/2020

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorro-
gação do prazo de vigência e realinhamento de preços ao Contrato n. 
070/PGM/PMJP/2020, celebrado com a empresa CONSTRUTORA 
CV E COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, tendo 
como objeto a recuperação de muro, divisão de banheiros, constru-
ção de playground e uma casa de bonecas no C.M.E.I Zilda Arns.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria ma-
nifestou-se favoravelmente através do Parecer n. 1527/PGM/PMJP/2021 
(fls.1390/1395).

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, ra-
zão pela qual AUTORIZO, com relação ao Contrato n. 070/PGM/
PMJP/2020:
I – o realinhamento de preços, conforme análise técnica do conteú-
do econômico e aprovação pelo fiscal da obra (fl.1370), considerando 
que o parâmetro de preços utilizado é a tabela SINAPI 06/2021;
II  –  a  prorrogação do prazo de vigência até 29/02/2022;

À PGM para elaboração do competente Termo.

Na oportunidade, DETERMINO que a assinatura do Termo pela 
contratada fica condicionada à comprovação de regularidade fiscal 
com a Fazenda Municipal, bem como a apresentação de certificado 
de regularidade do FGTS, o que será verificado pela SEMPLAN por 
ocasião da colheita de assinaturas.

Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12452/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Homologação de Dispensa

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, tendo como objeto a aquisição de material de consumo (suporte de 
coletor de perfurocortante), conforme Termo de Referência e anexos 
(fls.04/12 e 15/16) e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
n. 01907/2021 (fl.13).

Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 102/CPL/PMJP/2021 (fls.101/101verso), 
contendo o resultado do procedimento. 

Em análise quanto a regularidade dos atos, a Procuradoria 
manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 1545/PGM/
PMJP/2021 (fls.110/114), concluindo que o feito encontra-se apto 
para homologação.

Ante o exposto e tendo como fundamento a manifestação supramen-
cionada da Procuradoria, HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 
102/CPL/PMJP/2021 (fls.101/101verso), nos termos do artigo 24, 
inciso II, da Lei n. 8.666/93.  

Assim, ADJUDICO o procedimento em favor da empresa SUPER-
MEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita 
no CNPJ n. 06.065.614/0001-38, que sagrou-se vencedora do item 
do Termo de Referência e anexos (fls.04/12 e 15/16) e Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição n. 01907/2021 (fl.13), no valor total 
de R$ 3.711,20 (três mil, setecentos e onze reais e vinte centavos).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6227/2020 e 1-8525/2018
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aditivo de valor ao Contrato n. 077/PGM/PMJP/2018

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de aditivo de 
valor ao Contrato n. 077/PGM/PMJP/2018, celebrado com a empresa 
R JOSÉ DA SILVA E CIA LTDA, tendo como objeto a prestação de 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3800/2020 (Volumes 1 e 2)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 130/
PGM/PMJP/2020

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n. 130/PGM/PMJP/2020, celebrado 
com a empresa GRÁFICA EPA LTDA – EPP, tendo como objeto a 
prestação de serviços de reprografia, impressão digital e encaderna-
ção, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procu-
radoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 
1429/PGM/PMJP/2021 (fls.316/323), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial. 

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual DECIDO AUTO-
RIZAR a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 130/
PGM/PMJP/2020 por 12 (doze) meses, excepcionalmente retroagindo 
seus efeitos a 30/11/2021.

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Na oportunidade, DETERMINO À SEMUSA que atente-se à 
recomendação feita pela Procuradoria à fl.323, tomando as medidas 
necessárias referentes à cobertura orçamentária referente ao próximo 
exercício financeiro, tendo em vista o encerramento do exercício 
vigente.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12824/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de lavagem e lubrificação de veículos para conservação da 
frota da Secretaria Municipal de Educação
 
À Comissão Permanente de Licitação 
Senhora Presidente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Educação, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedi-
mento licitatório visando a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de lavagem e lubrificação de veículos para 
conservação da frota da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
detalhado no Termo de Referência e anexos (fls.04/14), bem como na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 02083/21 (fl.15).
A Controladoria-Geral de Preços apresenta média dos valores no 
importe de R$ 287.155,20 (duzentos e oitenta e sete mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos), conforme Despacho n. 
821/CGP/2021 (fl.32).

Após os trâmites de praxe, a CPL manifestou-se à fl.37, definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.

Ji-Paraná, 15 de dezembro de 2021.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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serviços de telecomunicações, internet IP Full, internet banda larga, 
Lan to Lan e interconexão de pontos WIFI, dedicado e exclusivo a 
rede mundial de computadores internet.

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procu-
radoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 
1537/PGM/PMJP/2021 (fls.192/196), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual DECIDO AUTORIZAR o aditivo de valor no importe 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15302/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Inscrição de servidor em curso denominado “Advanced 
vip protection”

À COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTABILIDADE

Trata-se de procedimento autuado pelo Gabinete do Prefeito, tendo 
como objeto a inscrição de servidor em curso de capacitação pre-
sencial denominado “Advanced vip protection”, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls.04/09) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição n. 02566/21 (fls.10/11).

Às fls.76/76verso, a CPL informa que, em análise dos documentos 
de habilitação da empresa, foi constatada restrição junto à Receita 
Federal, conforme consta à fl.69, o que impossibilitaria a continui-
dade do procedimento de inexigibilidade.

O fato foi comunicado de imediato à empresa e esta, por sua vez, 
efetuou o parcelamento e o pagamento da primeira parcela em 
08/12/2021, conforme comprovante juntado à fl.70. No entanto, o 
órgão oficial detém prazo de 10 (dez) dias para emissão da Certidão 
Negativa de Débitos, de modo que não haveria tempo hábil para 
emissão da nota de empenho, a qual é condicionada à emissão da 
mencionada certidão, bem como para a execução dos demais atos 
administrativos antes da realização do curso.

Levando em consideração os fatos acima narrados, bem como que 
já decorreu o período em que o curso seria ministrado, a saber, dias 
11 a 14 de dezembro, temos que houve a perda do objeto do presente 
processo administrativo. Assim, a medida mais acertada seria a de 
extinção e arquivamento do feito.

Ante o exposto e embasado na manifestação da presidente-pre-
goeira acostada às fls.76/76verso do Processo Administrativo n. 
1-15302/2021, REVOGO a autorização de fl.39 e, em seguida, 
DETERMINO a extinção e arquivamento do feito.

Publique-se.
  

Ji-Paraná, 16 de agosto de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14855/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 018/
PGM/PMJP/2017

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do 

prazo de vigência do Contrato n. 018/PGM/PMJP/2017, celebrado 
com a empresa M. X. P. USINA DE INCINERAÇÃO DE RESÍ-
DUOS LTDA – ME, tendo como objeto a coleta externa, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços da saúde – RSS.

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procu-
radoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 
1538/PGM/PMJP/2021 (fls.77/82), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial. 

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual DECIDO AU-
TORIZAR a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 018/
PGM/PMJP/2017 por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/01/2022.

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Na oportunidade, DETERMINO À SEMEIA que atente-se à 
recomendação feita pela Procuradoria no Parecer n. 1538/PGM/
PMJP/2021, especialmente às fls. 80 e 82, tomando as medidas 
necessárias visando nova contratação, tendo em vista que se trata da 
última prorrogação possível do prazo de vigência do contrato n. 018/
PGM/PMJP/2017, eis que alcançará o limite de 60 (sessenta) meses.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14080/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de livros didáticos “Super Almanaque 
Ilustrado de Português”

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao procedimento de 
inexigibilidade de licitação visando aaquisição de livros didáticos 
“Super Almanaque Ilustrado de Português” como ferramenta de 
apoio aos conteúdos teóricos nas Unidades Escolares, a fim de 
atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de 
Referência (fls.04/12) eSolicitação de Materiais/Serviços – Requi-
sição n.02249/21 (fl.13).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo deInexigi-
bilidade de Licitação n. 103/CPL/PMJP/2021 (fls.64/65)apresen-
tando o resultado do procedimento.

Instado a se manifestar quanto a regularidade dos atos, o Pro-
curador da Secretaria Municipal de Educaçãojuntou aos autos 
oParecer n. 007/JURÍDICO/SEMED/21 (fls.76/77), ocasião em que 
opinou favoravelmente pela contratação.

Ante ao exposto e considerando parecer jurídico supracitado, RECO-
NHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25, caput e inciso I, da Lei Federal n. 
8.666/93, em favor da empresaCALANGO EDITORIAL LTDA, 
CNPJ n. 11.123.607/0001-85, no valor total de R$ 458.490,00(qua-
trocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa reais).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12389/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de livros didáticos “Rondônia Terra da Gente: 
Estudos regionais – anos iniciais e anos finais”

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao procedimento de 
inexigibilidade de licitação visando aaquisição de livros didáticos 
“Rondônia Terra da Gente: Estudos regionais – anos iniciais e anos 
finais”, como ferramenta de apoio aos conteúdos teóricos nas Unida-
des Escolares, a fim de atender a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme Termo de Referência (fls.04/12) eSolicitação de Materiais/
Serviços – Requisição n.02005/21 (fl.13).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo deIne-
xigibilidade de Licitação n. 095/CPL/PMJP/2021 (fls.105/106)
apresentando o resultado do procedimento.

Instado a se manifestar quanto a regularidade dos atos, o Pro-
curador da Secretaria Municipal de Educaçãojuntou aos autos 
oParecer n. 008/JURÍDICO/SEMED/21 (fls.125/126), ocasião em 
que opinou favoravelmente pela contratação.

Ante ao exposto e considerando parecer jurídico supracitado, RECO-
NHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 25, caput e inciso I, da Lei Federal n. 
8.666/93, em favor da empresaDIDÁTICOS EDITORA LTDA, 
CNPJ n. 17.164.399/0001-49, no valor total de R$ 836.352,00(oi-
tocentos e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e dois reais).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15732/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para ativação e 
teste (start up) em grupo gerador de energia FIAT GMG MODELO 
MAQ250, 60HZ, GERADOR WEG, na Unidade de Pronto Atendi-
mento, em caráter emergencial

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Senhora Presidente,
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedi-
mento licitatório visando a contratação de empresa especializada 
para ativação e teste (start up) em grupo gerador de energia FIAT 
GMG MODELO MAQ250, 60HZ, GERADOR WEG, na Unidade de 
Pronto Atendimento, em caráter emergencial, conforme detalhado no 
Termo de Referência e anexos (fls.05/14), bem como na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição n. 02634/21 (fl.15).
A Controladoria-Geral de Preços apresenta média dos valores no 
importe de R$ 8.790,00 (oito mil, setecentos e noventa reais), con-
forme Despacho n. 834/CGP/2021 (fl.54).

A Comissão Permanente de Licitação manifesta-se à fl.59, definindo 
o enquadramento do procedimento na modalidade Dispensa de 
Licitação com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.
  

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8866/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato n. 
065/PGM/PMJP/2019

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de 
prorrogação do prazo de vigência e reajuste por índice oficial ao 
Contrato n. 065/PGM/PMJP/2019, celebrado com a empresa CAIARI 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a 
locação de imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos no 2º Distrito.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
manifestou-se favoravelmente através do Parecer n. 1503/PGM/
PMJP/2021 (fls.164/175).

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO:
I – a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, ex-
cepcionalmente com efeitos retroativos a 01/11/2021;
II  –  a concessão de reajuste por índice oficial, no percentual de 
8,05%, considerando o IPCA (IBGE), referente ao período de 11/2020 
a 08/2021, de modo que o valor mensal passará a ser de R$ 12.673,04 
(doze mil, seiscentos e setenta e três reais e quatro centavos), tota-
lizando o montante de R$ 152.076,48 (cento e cinquenta e dois mil, 
setenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4188/2019 (Volumes 2 e 3)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato n. 
044/PGM/PMJP/2019

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de 
prorrogação do prazo de vigência e reajuste por índice oficial ao 
Contrato n. 044/PGM/PMJP/2019, celebrado com CLAUDEMIR 
APARECIDO RONCASÁLIA, tendo como objeto a locação de 
imóvel para funcionamento do 1º Conselho Tutelar.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria manifestou-se através do Parecer n. 1535/PGM/PMJP/2021 
(fls.687/697), ocasião em que opinou favoravelmente desde que 
demonstrada a vantajosidade, conforme destacado à fl.697, 

Na oportunidade, esclareceu que com a concessão de reajuste, no 
percentual de 24,85%, considerando o IGP-M (FGV), referente ao 
período de 10/2020 a 09/2021, o valor mensal passaria a ser de R$ 
2.746,86 (dois mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos), valor superior à média encontrada e apresentada pela 
CGP às fls. 662 e 668.

A Secretaria solicitou à fl.699 o aceite do locador quanto ao valor de 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), considerando o cálculo da 
média ponderada apresentado pela CGP às fls. 662 e 668. O locador, 
por sua vez, emitiu o aceite com relação ao valor (fl.671).

Em continuidade, a Secretaria emitiu o Despacho n. 1154/SE-
MAS/2021 (fl.672), discorrendo sobre a vantajosidade da manuten-
ção da contratação e, após, remeteu os autos a este Gabinete para 
deliberação.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, 
com relação ao Contrato n. 044/PGM/PMJP/2019:
I – a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, ex-
cepcionalmente com efeitos retroativos a 29/10/2021;
II  –  a concessão de reajuste de modo que o valor mensal passará 
a ser de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), considerando a 
média encontrada e apresentada pela CGP às fls. 662 e 668, bem 
como o aceite do locador constante à fl.671.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10614/2020
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de prorro-
gação dos prazos de execução e de vigência do Contrato n. 111/PGM/
PMJP/2020, celebrado com a empresa CONSTRUFOR CONST. E 
SERV. LTDA, tendo como objeto a construção de meio fio e sarjetas.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria manifestou-se através do Parecer n. 1556/PGM/PMJP/2021 

(fls.57/58verso), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual AUTORIZO, em relação ao Contrato n. 111/PGM/
PMJP/2020:
I – a prorrogação do prazo de vigência por 90 (noventa) dias, a 
contar de 30/12/2021;
II – a prorrogação do prazo de execução até por 60 (sessenta) dias, 
a contar de 30/12/2021;
III – a notificação da contratada para apresentar seguro garantia 
atualizado.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14326/2018 (Volumes 1 e 2)
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste ao Contrato n. 
007/PGM/PMJP/2019

Vieram os autos para análise e decisão quanto aos pedidos de 
prorrogação do prazo de vigência e reajuste por índice oficial ao 
Contrato n. 007/PGM/PMJP/2019, celebrado com a empresa NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, tendo 
como objeto a disponibilização de acesso ao Banco de Preços para 
ser utilizado pela Controladoria-Geral de Preços (CGP).
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria 
manifestou-se favoravelmente através do Parecer n. 1551/PGM/
PMJP/2021 (fls.364/372).

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO:
I – a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses a 
contar de 27/02/2022;
II – a concessão de reajuste por índice oficial, no percentual de 
11,00%, considerando o IGP-M, referente ao período de 03/2021 a 
10/2021, de acordo com o valor corrigido de fl.347, de modo que 
o valor mensal passará a ser de R$ 8.869,58 (oito mil, oitocentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o 
montante de R$ 17.739,16 (dezessete mil, setecentos e trinta e nove 
reais e dezesseis centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Na oportunidade, DETERMINO À SEMPLAN que atente-se à 
recomendação feita pela Procuradoria à fl.372, tomando as medi-
das necessárias referentes à cobertura orçamentária referente ao 
próximo exercício financeiro, tendo em vista o encerramento do 
exercício vigente.

Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13910/2018
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 052/
PGM/PMJP/2018

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de prorro-
gação do prazo de vigência do Contrato n. 052/PGM/PMJP/2018, 
celebrado com a empresa CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI 
– EPP, tendo como objeto a pavimentação de vias urbanas.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procura-
doria manifestou-se através do Parecer n. 1559/PGM/PMJP/2021 
(fls.151/153), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão 
pela qual AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n. 052/PGM/PMJP/2018 até 30/04/2022.

À PGM para elaboração do competente Termo.

Cumpra-se. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15732/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Homologação de Dispensa

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 

para ativação e teste (start up) em grupo gerador de energia FIAT 
GMG MODELO MAQ250, 60HZ, GERADOR WEG, na Unidade de 
Pronto Atendimento, em caráter emergencial, conforme detalhado no 
Termo de Referência e anexos (fls.05/14), bem como na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição n. 02634/21 (fl.15).
Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu 
o Termo de Dispensa n. 105/CPL/PMJP/2021 (fls.73/73verso), 
contendo o resultado do procedimento. 

Em análise quanto a regularidade dos atos, a Procuradoria 
manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 1573/PGM/
PMJP/2021 (fls.81/86), concluindo que o feito encontra-se apto 
para homologação.

Ante o exposto e tendo como fundamento a manifestação supra-
mencionada da Procuradoria, HOMOLOGO o Termo de Dispensa 
n. 105/CPL/PMJP/2021 (fls.73/73verso), nos termos do artigo 24, 
inciso II, da Lei n. 8.666/93.  

Assim, ADJUDICO o procedimento em favor da empresa 
SIRLON ANDRADE DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ n. 
36.698.994/0001-09, que sagrou-se vencedora do item do Termo 
de Referência e anexos (fls.05/14), bem como na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição n. 02634/21 (fl.15), no valor total 
de R$ 6.870,00 (seis mil, oitocentos e setenta reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1519/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação  
ASSUNTO: Solicitação de alteração no Cronograma Financeiro e 
Plano de Aplicação do Plano de Trabalho pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná – APAE 

Versam os autos a respeito de solicitação formulada pela Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná – APAE, pleiteando 
autorização para alteração no Cronograma Financeiro e Plano de 
Aplicação do Plano de Trabalho para manutenção das atividades do 
Instituto de Educação Especializada Dr. Antônio Lázaro de Moura, 
visando assegurar o atendimento de 262 (duzentos e sessenta e dois) 
alunos, no montante de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), para 
o ano de 2021, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação.
  
No pedido, a Associação esclareceu que se faz necessária a alteração 
no Cronograma Financeiro e no Plano de Trabalho em decorrência da 
impossibilidade de execução do projeto originalmente apresentado 
com previsão de vigência a partir de janeiro de 2021, eis que as 
parcelas de 01 a 07 somente foram repassadas a partir de 08/2021.

À fl.163, a Secretaria Municipal de Educação manifestou-se quanto 
ao pedido, ocasião em que considerou adequado o Plano de Trabalho 
apresentado, estando de acordo com a Lei n.13.019/2014 e sua 
alteração Lei n.13.204/2015.

Em seguida, vieram os autos ao Gabinete para autorização. No 
entanto, a fim de subsidiar a decisão do Chefe do Executivo, foram 
remetidos para análise jurídica, como se observa à fl.164.
Consta às fls.165/167 o Parecer n. 006/JURÍDICO/SEMED/21, por 
meio do qual o Procurador do Município efetua análise jurídica acerca 
da matéria e opina pelo deferimento do pedido da Associação, sendo 
favorável à alteração no Plano de Trabalho conforme apresentado.

Em continuidade, os autos retornaram a este Gabinete para delibe-
ração, conforme se observa do Despacho de fl.68.

É o relato do essencial.

Ante o exposto, acolho na íntegra o Parecer Jurídico supramencio-
nado, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto 
como razão de decidir e, deste modo, AUTORIZO a alteração no 
Cronograma Financeiro e Plano de Aplicação do Plano de Trabalho 
para manutenção das atividades do Instituto de Educação Especiali-
zada Dr. Antônio Lázaro de Moura/APAE, já devidamente aprovado, 
conforme consta no item 8 do Plano de Trabalho, à fl.154.

Ji-Paraná, 20 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4836/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Repasse financeiro adicional referente ao Programa 
Financeiro de Autonomia Escolar

AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO ADICIONAL

O presente processo refere-se ao cumprimento da Lei Municipal n. 
3284, de 7 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Programa de 
Autonomia Financeira Escolar (PROFAE) do Município de Ji-Paraná.

Em análise quanto a legalidade do procedimento, o Procurador Mu-
nicipal manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 014/JURÍDICO/
SEMED/21 (fls.151/152), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial. 
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Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma do artigo 20, da Lei Muni-
cipal n. 3284/2019, o repasse de recursos adicionais no valor de R$ 
11.556,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta e seis reais), conforme 
descrito à fl.137, para a APP Zilda Arns – CNPJ 14.870.064/0001-58.

DETERMINO que a legislação sobre o presente tema seja fielmente 
cumprida, especialmente no que refere-se à prestação de contas.

À PGM para elaboração do competente Termo, observando o 
prazo de vigência do mandato da APP.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9096/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Repasse financeiro adicional referente ao Programa 
Financeiro de Autonomia Escolar

AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO ADICIONAL

O presente processo refere-se ao cumprimento da Lei Municipal n. 
3284, de 7 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Programa de 
Autonomia Financeira Escolar (PROFAE) do Município de Ji-Paraná.

Em análise quanto a legalidade do procedimento, o Procurador 
Municipal manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 013/
JURÍDICO/SEMED/21 (fls.110/111), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma do artigo 20, da Lei Mu-
nicipal n. 3284/2019, o repasse de recursos adicionais no valor de 
R$ 29.160,00 (vinte e nove mil, cento e sessenta reais), conforme 
descrito à fl.96, para a APP Dinalmir Ferreira Barros de Lisboa – 
CNPJ 42.454.648/0001-88.

DETERMINO que a legislação sobre o presente tema seja fielmente 
cumprida, especialmente no que refere-se à prestação de contas.

À PGM para elaboração do competente Termo, observando o 
prazo de vigência do mandato da APP.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4862/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Repasse financeiro adicional referente ao Programa 
Financeiro de Autonomia Escolar

AUTORIZAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO ADICIONAL

O presente processo refere-se ao cumprimento da Lei Municipal n. 
3284, de 7 de novembro de 2019, que dispõe sobre o Programa de 
Autonomia Financeira Escolar (PROFAE) do Município de Ji-Paraná.

Em análise quanto a legalidade do procedimento, o Procurador Mu-
nicipal manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 012/JURÍDICO/
SEMED/21 (fls.120/121), concluindo favoravelmente.

É o relato do essencial. 

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supracitado, razão pela 
qual DECIDO AUTORIZAR, na forma do artigo 20, da Lei Mu-
nicipal n. 3284/2019, o repasse de recursos adicionais no valor de 
R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta reais), 
conforme descrito à fl.106, para a APP Moises Umbelino Gomes – 
CNPJ 31.170.979/0001-70.

DETERMINO que a legislação sobre o presente tema seja fielmente 
cumprida, especialmente no que refere-se à prestação de contas.

À PGM para elaboração do competente Termo, observando o 
prazo de vigência do mandato da APP.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO Nº 1-14872/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Diego André Alves

Senhor Secretário,

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de su-
primento de fundos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em 
favor do Chefe de Gabinete do Prefeito, Ney Campos Góes Junior, 
conforme descrito no Termo de Referência, às fls. 04/05.

Em análise à prestação de contas, a Controladoria – Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 70/71, através do Parecer 3893/CGM/2021, 
dando por aprovada a referida prestação de contas.

Contudo, recomendo que nas próximas concessões de suprimento de 
fundos seja observado o limite por elemento de despesa estabelecido 
na Lei n. 3408/2021.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado, APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

             Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE

PROCESSO Nº 1-22-56/2021
INTERESSADO: AGERJI- Agência Reguladora de Serviços Pú-
blicos Municipais
ASSUNTO: Concessão de diárias

À AGERJI
Sr. Gezer Lima de Souza 

O presente processo trata-se de 5 (cinco) diárias concedidas ao 
Presidente da AGERJI Sr. Gezer Lima de Souza, haja vista seu 
deslocamento a Campinas/SP, onde visitou o SAAE nos municípios 
de Campinas/SP, Limeira/SP e Jundiaí/SP, conforme Concessão de 
Diária n. 017/AGERJI/2021, fls. 05.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 75, através do Parecer n. 4000/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-15128/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2,5 (duas e meia) diárias concedidas 
a Secretaria Municipal de Saúde Sra. Wanessa Oliveira e Silva, haja 
vista seu deslocamento a Cacoal/RO para participar da 11ª reunião 
ordinária da Comissão Intergestora Bipartite – CIB e COSEMS, 
conforme Concessão de Diária n. 173/SEMUSA/2021, fls. 06.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 71, através do Parecer n. 3992/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-14780/2021
INTERESSADO: Controladoria Geral do Município
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2,5 (duas e meia) diárias concedidas 
a Controladora Geral do Município Sra. Patrícia Margarida Oliveira 
Costa, haja vista seu deslocamento a Porto Velho/RO para participar 
de reunião junto aos técnicos do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, conforme Concessão de Diária n. 29/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 71, através do Parecer n. 3992/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-15236/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 3 (três) diárias concedidas ao Vice 
Prefeito Sr. Joaquim Teixeira dos Santos, haja vista seu deslocamento 
a Porto Velho/RO para tratar de assuntos de interesse do município 
junto ao DER e Casa Civil, conforme Concessão de Diária n. 018/
VICE-GAB-PM/JP/2021, fls. 08.
Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 51, através do Parecer n. 4040/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.
Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-14941/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 3 (três) diárias concedidas ao Coor-
denador Geral do Gabinete do Prefeito, Sr. Ricardo Marcelino Braga, 
haja vista seu deslocamento a Porto Alegre/RS para uma visita técnica 
junto ao Tribunal do Estado do Rio Grande do Sul, no Gabinete do 
Prefeito do município de Porto Alegre, a Agencia Reguladora e ao 
Departamento de Elaboração Legislativa, conforme Concessão de 
Diária n. 058/GAB/PM/JP/2021 as fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 43, através do Parecer n. 3932/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.
Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-9844/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Sr. Cleberson Littig Bruscke, 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para cobrir despesas emer-
genciais, conforme especificado no Termo de Referência às fls. 04/05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 86, através do Parecer n. 3603/CGM/2021 e 
Despacho n. 211/2021/CGM/PMJP as fls. 102, dando por aprovada 
a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.
Ji-Paraná, 16 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 4-14670/2021
INTERESSADO: Fundo de Previdência Social
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

Ao Fundo de Previdência Social
Sr. Agostinho Castello Branco Filho,  

O presente processo trata-se de 3 (três) diárias concedidas ao Pre-
sidente do Fundo de Previdência Social Agostinho Castello Branco 
Filho, haja vista seu deslocamento a Porto Velho - RO, para tratar de 
assuntos de interesse do Fundo de Previdência Social-FPS junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme especificado 
na Concessão de Diárias juntada aos autos às fls. 06.
Em análise a prestação de contas, a Controladoria-Geral do Município 
manifestou-se às fls. 33/34, através do Parecer n. 3760/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 
Publique-se.

Ji-Paraná, 16 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021
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PROCESSO No 1-15433/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 03 (três) diárias concedidas ao Chefe 
do Poder Executivo, Sr. Isau Fonseca, haja vista seu deslocamento a 
Porto Alegre/RS onde fará uma visita técnica à empresa TR Soluções 
Empresa do ramo de reciclagem de lixo, conforme Concessões de 
Diárias n 065, fls. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 31, através do Parecer n. 4049/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade. 
Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.
Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 22-13/2021
INTERESSADO: Agência Reguladora de Serviços Públicos Mu-
nicipais - AGERJI
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À AGERJI
Sr. Gezer Lima de Souza 
                     
Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Presidente 
da AGERJI, Sr. Gezer Lima de Souza, no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), tem por objeto à Aquisição de Material de Consumo 
e Contratação de Serviços para dar cobertura em caráter de urgência 
as necessidades básicas desta AGERJI, conforme especificado no 
Termo de Referência às fls. 03/04.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 114, através do Despacho n. 237/CGM/2021, 
dando por aprovada a referida prestação de contas.
Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2021.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-15301/2021
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas à Secretária 
Municipal de Assistência Social, Sra. Ana Maria Santos Vizeli, haja 
vista seu deslocamento a Porto Velho/RO para participar da 50ª Reu-
nião da Comissão Intergestora Bipartite -CIB, conforme Concessão 
de Diária n. 129/2021, fls. 04.
Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 64, através do Parecer n. 4042/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 22 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-15682/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito

ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 1 (uma) diária concedida ao 
Supervisor de Assuntos Administrativos Sr. Edilson Alves 
Vieira, haja vista seu deslocamento a Porto Velho/RO para 
participar/assessorar o senhor Prefeito em reunião junto a 
AROM, conforme Concessão de Diária n. 069/GAB/PM/
JP/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 25, através do Parecer n. 4060/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-10807/2021
INTERESSADO: Controladoria Geral do Município
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 5,5 (cinco e meia) diárias concedidas 
a Controladora Geral do Município Sra. Patrícia Margarida Oliveira 
Costa, haja vista seu deslocamento a Brasília/DF para prestar asses-
soramento técnico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme 
Concessão de Diária n. 27/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 36, através do Parecer n. 4663/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-14876/2021
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de diárias

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 1 (uma) diária concedida ao Coordena-
dor Geral do Gabinete do Prefeito Sr. Ricardo Marcelino Braga, haja 
vista seu deslocamento a Porto Velho/RO para prestar assessoramento 
jurídico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, junto ao Ministério 
Público e Tribunal de Contas do Estado, conforme Concessão de 
Diária n. 055/GAB/PM/JP/2021, fls. 04.

Em análise a prestação de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 36, através do Parecer n. 4663/CGM/2021, 
concluindo pela aprovação da referida prestação de contas e baixa 
da responsabilidade. 

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 23 de dezembro de 2021

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETOS

DECRETO N. 16777/GAB/PM/JP/202
21 DE DEZEMBRO DE 2021

 
Nomeia Comissão Especial para localizar áreas no Bairro Jorge 

Teixeira, para possível aquisição visando a construção de um Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Assistência 
Social, e tudo que consta no Processo Administrativo n. 5-5282/2021,

D E C R E T A:          

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para localizar áreas no 
Bairro Jorge Teixeira, para possível aquisição visando a construção de 
uma unidade do CRAS, integrada pelos membros a seguir nominados 
e que atuarão sob a presidência do primeiro:  

I - Adelmo Apolinário da Silva;
II - Ana Maria Alves Santos Vizeli;
III - Mirian Madalon Vitorino de Oliveira; 
IV - Edinei Vicente de Carvalho Souza.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar áreas que se adéque às necessidades de funcio-
namento de um Centro de Referência de Assistência Social - CRAS.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município, e conside-
rados de relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que 
integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16780/GAB/PM/JP/2021
23 DE DEZEMBRO DE 2021

Designa Viviane Barbosa Vitória, para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Secretária Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná, durante o período de férias do titular, e 
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços 
administrativos da Secretaria Municipal de Administração durante 
as férias do titular, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Viviane Barbosa Vitória, para 
exercer interinamente as funções atribuídas ao cargo de Secretária 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná, no período 
de 06 a 20 de janeiro de 2022, durante o período de férias do titular, 
com ônus para o Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16181/GAB/PM/JP/2021
  24 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial para organizar e apresentar Audiência 
Pública em cumprimento às determinações da Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que o Poder Executivo Municipal deverá realizar 
Audiência Pública, cumprindo as disposições da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, 

Considerando solicitação da Controladoria-Geral do Município, 
através do Memorando n. 323/CGM/2021.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para organizar e apre-
sentar a 2ª Audiência Pública, referente ao 2º Quadrimestre de 
2021, em atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, 
composta pelos membros a seguir nominados:

I. Presidente: Patrícia Margarida Oliveira Costa;
II. 1ª Secretária: Marlene Maia Ribeiro;
III. 2ª Secretária: Keila Ribeiro da Silva;
IV. Membros:
a) Aleyce Tayne de Oliveira Baquer;
b) Amanda Jéssica da Silva Matos;
c) Ana Carolina Mendonça Michelato;
d) Cátia Nolasco Silva Ramos;
e) Ducinalva Mota Barroso;
f) Eliomar Patrício;
g) Gilmaio Ramos de Santana;
h) Iraneide Maria dos Santos;
i) Makciwaldo Paiva Mugrave;
j) Rosangela Barros Guimarães dos Santos;
k) Suely Beraldo Zanard dos Santos;
l) Vyviane Alves da Silva;
m) Zilda de Jesus Ribeiro.

Art. 2º A Audiência Pública será realizada no dia 29/09/2021, a 
partir das 9h, com transmissão em tempo real (ao vivo), da sede do 
Plenário da Câmara do Município de Ji-Paraná, através dos canais 
oficiais do Município, youtube e facebook, que poderão ser acessados 

DECRETO N. 16773/GAB/PM/JP/2021
21 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera Pietro Soares Cesconetto, do cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 762/21/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Pietro Soares Cesconetto, do cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 31 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16774/GAB/PM/JP/2021
21 DE DEZEMBRO DE 2021

Nomeia Jessika Olinda Luiz Gomes, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 763/21/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jéssika Olinda Luiz Gomes, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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nos links disponíveis no Portal Oficial do Município: http://www.site.
ji-parana.ro.gov.br. 

Parágrafo Único. A Audiência Pública, não será possível a par-
ticipação presencial, em virtude da situação de pandemia vivenciada 
em nosso País devido à disseminação do Coronavírus.

Art. 3º As atividades dos membros ora nomeados serão desen-
volvidas sem ônus para o Município e consideradas de relevância.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de setembro de 2021.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO N. 16782/GAB/PM/JP/2021
 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Nomeia membros para compor o Conselho Deliberativo Munici-
pal de Previdência – CDMP, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de regularização e efetivo funda-
mento Conselho Deliberativo Municipal;

Considerando o disposto nos artigos 23 a 27 da Lei Municipal 
nº 1.403/2005;

Considerando o teor da Decisão Judicial do Processo PJE nº 
7010394-45.2020.8.22.0005 TJ/RO, e

Considerando o teor do Memorando n. 465/FPS/PMJP/2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Deliberativo 
Municipal de Previdência, os membros a seguir nominados:

I - Representantes do Poder Executivo:
a) Titular: Agostinho Castello Branco Filho (diretor-presidente);
b) Suplente: dispensado, nos termos do §1º, art. 23 com redação 

dada pela lei 3460/21;
c) Titular: Humberto Jackson de Souza;
d) Suplente: Marcelo Vagner da Silva.

II - Representantes do Poder Legislativo:
a) Titular: Ronaldo Batista Alexandre;
b) Suplente: Lilian Pereira da Silva Almeida.
III - Representantes dos Servidores Ativos:
a) Titular: Sidnei Silva dos Anjos;
b) Suplente: Jean da Silva Barros;
c) Titular: Francilane Magalhães Santos;
d) Suplente:Vera Lúcia Lucena Ribeiro.

IV - Representantes dos Inativos:
a) Titular: Noemi Brizola Ocampos;
b) Titular: Soraya Lima Chaves.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Os membros ora nomeados deverão cumprir mandato de 
quatro anos, compreendo o período de 27 de dezembro de 2021 a 27 
de dezembro de 2025.

Art. 4º Os Representantes dos Servidores Ativos, excepcional-
mente, foram indicados pelo Chefe do Poder Executivo cumprindo 
determinação judicial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 27 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16758/GAB/PM/JP/2021
15 DE DEZEMBRO DE 2021

Exonera Edson Gonçalves Vieira, do cargo em comissão de Assessor 
Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

ISAU FONSECA, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Edson Gonçalves Vieira, do cargo em co-
missão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 31 de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAU FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 16770/GAB/PM/JP/2021
20 DE DEZEMBRO DE 2021

Renova a cessão do servidor municipal José Geraldo Rodrigues 
Pereira, ao Município de São Miguel do Guaporé.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando Atestado de Vagas emitido pelo Prefeito Municipal 
de São Miguel do Guaporé, e

Considerando manifestação favorável do Secretário Municipal de 
Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor José Geraldo Rodrigues 
Pereira, Agente de Vigilância, matrícula nº 10789, do quadro efetivo 
do Município de Ji-Paraná, ao Município de São Miguel do Guaporé 
– Rondônia, até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de 
São Miguel do Guaporé - Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

 
Palácio Urupá, aos 20 dias do mês de dezembro de 2021.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16766/GAB/PM/JP/2021                                        20 DE DEZEMBRO DE 2021

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1220 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

500,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1227 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

-500,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16767/GAB/PM/JP/2021                                        20 DE DEZEMBRO DE 2021

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1514 15.451.0006.1133.0000 - Pavimentação de Vias  - Conv.n°.023/DPCN/18
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

27.475,63

002-843 - Conv.023/DPCN/2018 - Pavim. Vias
F.R.: 0.6.14.36 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á
educação/saúde)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 20 dias do mês de dezembro de 2021.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 20 dias do mês de dezembro de 2021.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2021

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2020 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.843 - Conv.023/DPCN/2018 - Pavim. Vias 

ANEXO AO DECRETO: 16767/GAB/PM/JP/2021

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2020 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2020 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 600.261,80

R$ 204.755,86

R$ 600.261,80 R$ 204.755,86

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 395.505,94

R$ 395.505,94

R$ 270.337,05

R$ 125.168,89

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 16768/GAB/PM/JP/2021                                        20 DE DEZEMBRO DE 2021

                         ISAÚ FONSECA
                                Prefeito                           Diego André Alves

             Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 16768/GAB/PM/JP/2021

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

413.349,88

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.01.46 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

262 12.365.0003.1124.0000 - Construção e Ampliação das Unidade de Ensino Infantil -
Creche4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

170.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.01.80 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

837 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.500,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

978 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.546,63

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

979 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

220.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

739 08.122.0001.2082.0000 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.141,67

023-001 - Recurso Próprios
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

TOTAL: R$ 811.538,18

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

629 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-228.188,30

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

644 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-583.349,88

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.00.0 - Recursos Ordinários

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 811.538,18

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

LEIS
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 067/SEMFAZ/2021
 JI-PARANÁ/RO, 23 de Dezembro de 2021.

Designa Comissão Especial para acompanhamento de fornecimento de 
refeições, desta Secretaria Municipal de Fazenda.

Diego André Alves, Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designada Comissão Especial para acompanhamento de 
fornecimento de refeições, desta Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º A comissão ora nomeada será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Sonete Diogo Pereira
           Daisy Carvalho Barros
Bruna Franciely Gomes

Art. 3º. Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
comissão especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de Dezembro de 2021.

Diego André Alves
Secretário Municipal de Fazenda
Dec. n. 15020/GAB/PM/JP/21
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00133/2021

Às 10:38 horas do dia 21 de dezembro de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-6345/2021, 
Pregão
nº 00133/2021.

Resultado da Homologação
Item: 1
Descrição: Corda fibra
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 2
Descrição: Corda Fibra
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 3
Descrição: Corda fibra
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 4
Descrição: Switch
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 5
Descrição: Tomada
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 6
Descrição: Régua elétrica
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 7
Descrição: Estabilizador tensão
Situação: Homologado
Adjudicado para: EASYTECH INFORMATICA E SERVICOS 
LTDA , pelo melhor lance de R$ 8.500,0000
, com valor
negociado a R$ 8.489,9700 .

Item: 8
Descrição: Conversor
Situação: Homologado
Adjudicado para: PISON EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.089,9900 .

Item: 9
Descrição: Conversor
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 10
Descrição: Central telefônica analógica digital
Situação: Cancelado no julgamento

Objeto: aquisição de material de consumo e permanente (cabo, co-
nector, central telefônica, nobreak) para equipar a Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA.


